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É,TASMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEx nº 18-PMT/CCAp/59º BI Mtz
NUP: 64106.002694/2024-08

Maceió, AL, 2 de abril de 2024.

Do Cmt Pel Mnt Trnp
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição de lubrificantes

para Viaturas em Prol da Op Carro Pipa do Pel Mnt Trnp
Rfr.: Lei nº 14.133 de 01 abril 2021;

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de
dispensa de licitação para aquisição de lubrificantes automotivos para aplicação nas viaturas
adquiridas em prol da Op Carro Pipa do Pelotão de Manutenção e Transporte do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: Pel Mnt Trnp do 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda:Ds3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

a O pelotão atualmente conta com diversas viaturas adquiridas para a Operação Carro
Pipa, as quais necessitam de manutenção preventiva conforme as orientações de seus
respectivos fabricantes. É essencial seguir essas orientações para garantir o bom
funcionamento e a durabilidade desses veículos.

b. Apesar de possuir uma quantidade de lubrificantes, o pelotão precisa complementar
seu estoque para atender ao plano de manutenção estabelecido. Isso é necessário para
garantir que haja lubrificantes suficientes para atender à demanda de manutenção das
viaturas ao longo do ano.

c. É crucial realizar a aquisição do material necessário para a manutenção das
viaturas, a fim de evitar qualquer impacto negativo na produtividade e no cumprimento
das atividades do pelotão. Garantir que as viaturas estejam em plenas condições de
funcionamento é fundamental para o sucesso das operações.

( DIEx nº 18- PMT/59ºBI Mtz - NUP: 64106.002694/2024-08 . 1/3)DLNS



4. Quantidade e especificação a ser iniciada a aquisição dos materiais:

Óleo Lubrificante Uso:
Automotivo, Tipo: Mineral,
Classificação: Api Ch-4,
Viscosidade: Sae 15w-40
(PARA MOTORES A

4732- |DIESEL)
6/00 lÓleo Lubrificante Uso:

Automotivo, Tipo:
Semissintético, Classificação:2 a TIDa
Api Sl, Viscosidade: Sae
10w-40(PARA MOTORES
A DIESEL
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.016,20

l 472896 60 Litro R$ 26,95 |R$1.6]

80 Litro R$ 29,99|R$ 2.399,20

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação: agosto 2023

6. Oobjeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

Id do item no PCA: 204

Classe/Grupo: 2590

Identificador da Futura Contratação: 160004-9004/2024

7. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.DR 10 Ten — Cmt do Pel Mnt Trnp do 59º BIMtzO20 53t - 49; do Pei Mnt Trop do so: p!
Mtz

ejamento da contratação

Integrante da anejamento da contratação

( DIEx nº 18- PMT/59ºBI Mtz - NUP: 64106.002694/2024-08 serao 2/3)



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será publica.
aSa

em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

Maceió, AL, 2/dg abril de 2024.

rativo do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

l. Aprovoa presente solicitação;

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis dgacordo com as normas em vigor;

e

( DIEx nº 18- PMT/59ºBI Mtz - NUP: 64106.002694/2024-08 3/3)



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
04/04/24 14:09 usuarIO:
DATA EMISSAO : 19Mar24 VALORIZACAO : 19Mar24 NUMERO : 2024NC405287
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 —- TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
ECMATEMOTO4NC000235 ? AQS DE LUB P/ MNT VTR N BLD. EM PROL DA OP PIPA. ATD DIE

x Nº 176-C4.2/E4/CMNE DE 29FEV24. EMPH ATÉ 31MAIO24. APÓS PRZ RCS SERÁ RCLH.

NUM. TRANSFERENCIA : 953648

EV.  ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300065 1 236514 1000000000 339030 530012 DF0000HSOM5 4.000,00

LANCADO POR : 06711079175 - [HH UG : 160504  19Mar24 15:39
PFI=AJUDA PE3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



do militar na seção de TFM. AYNadPS
2º Parte a

)& Flo oINSTRUÇÃO k
EXPEDIENTE E UNIFORME NH
PARA O DIA 5 ABR 24

HORÁRIO ATIVIDADE UNIFORME
08h00min Início do expediente 14º

12h00min Término do expediente -

3º Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

a. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação para a aquisição de
lubrificante automotivo, baseada na demanda existente do PMT da OM, para as viaturas adquiridas em
prol da Op Carro Pipa, por meio de processo licitatório.

1ºTen2ºSgtEm consequência: SALC, Cmt de SU e demais interessados tomem conhecimento e providências
necessárias.

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação para a contratação
dos serviços de fornecimento de água e esgoto pela BRK Ambiental, com a finalidade de suprir as
necessidades da Organização Militar.

2ºTen2ºTenEm consequência: SALC, Cmt de SU e demais interessados tomem conhecimento e providências
necessárias.

b. SINDICÂNCIA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

De acordo com Art. 11, das Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no Âmbito do Exército
Brasileiro (EB10-IG-09.001), aprovadas pela Port nº 107-Cmt Ex, de 13 Fev 12, PRORROGO por mais
20 (vinte) dias, a contar de 4 ABR 24, o prazo para que o 2º SgtESconclua os trabalhos da sindicância instaurada por intermédio da Portaria nº 9 - SVP/59º BIMtz, de 26
FEV 2024.
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(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 134

29 MAIO 23, de acordo com o Inciso XVII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Portaria n
816-Cmt Ex de 19 DEZ 03.

- INÍCIO: 29 MAIO 23 - TÉRMINO: 7 JUN 23 - PRONTO P/ SV: 8 JUN 23

2ºSgt oCa
Em consequência: SCmt, S1, Cmt B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.|V

(Nota nº 100584, de 30 de maio de 2023, da(o) B Adm)

5) TÉRMINO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA - Inspeção

Seja feita a inspeção de saúde pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu/59º BI Mtz), Maceió-AL, para
fins de Término de Incapacidade Temporária.

3ºeEm consequência: SCmt, S1, Ch PMGue os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100596, de 30 de maio de 2023, da(o) PMGu)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISCUSTO

Reunião com Gerente de Custos

O CapDS Gerente de Custos do Batalhão, e os agentes
da administração operadores do SisCoFis, SIAFI, SiCaPEx e SIPES/SIAPES, conforme estabelece o Art
13, Inc V, da Port C Ex Nº 1743, 19 de maio de 2022 - Normas Aplicadas à Gestão de Custos no Âmbito
do Comando do Exército - EB10-N-08.007, reuniram-se em 29 Maio 23, sob sua coordenação, para
verificar as atividades de custo da OM, não sendo constatadas alterações.

Em consequência: OD, Fisc Adm, Enc Set Fin, 1º Seção, Ch Setor Pessoal, Ch Op Pipa e demais
interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

b. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTOR ADMINISTRATIVO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz)

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

ss oEm consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e

providências.

(Nota nº 100556, de 29 de maio de 2023, da(o) Fisc Adm)

c. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS ARTIGOS DE QUANTITATIVO DE RANCHO (QR)
Nomeação

Nomeio os militares abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos Artigos de Quantitativo de
Rancho (QR), do 59º BIMtz, a contar da data desta publicação, de acordo com os incisos I, II e TI do
Art. 2º da Portaria Nº 47-COLOG, de 12 de maio de 2020 (EB40-30.406), devendo, sob a presidência do
primeiro, examinarem quanto ao tipo, quantidade, qualidade, prazos e conformidade com as
especificações estabelecidas no contrato administrativo de aquisição, sendo que tudo deverá estar
acompanhado de Nota Fiscal.

Em consequência:
- À comissão designada tem o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da entrega dos materiais,
para apresentar, ao Fisc Adm, a parte de recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo Agente
Diretor, mediante solicitação fundamentada, por escrito;
- Quando for encontrada qualquer irregularidade no recebimento dos artigos do QR adquiridos pela OM,
o Fisc Adm e o os membros da comissão lavrarão um Termo de Recebimento e Exame de Material
(TREM);
- O ateste das Notas Fiscais e a conferência dos gêneros alimentícios é de exclusiva responsabilidade da
comissão;
- Designo oNS Presidente da Comissão,Ocomo membros;

- Designo oHS, substituto do Presidente, oNS e 3º sgtA ubstitutos dos membros;
- A comissão nomeada permanece composta e com suas responsabilidades até a nomeação de nova
comissão para o mês seguinte; e
- O Fisc Adm, a Comissão designada (membros e susbstitutos), o Ch Setor Aprov, o Enc do Depósito de
Gêneros Alimentícios e demais interessados tomemciência e adotem todas as medidas necessárias para
operacionalizar o que prevê a Portaria supracitada.
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PORTARIA Nº 534, DE 2 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbigeo Motiçõe
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do anexo | do Decreto nº 5.
12 de abril de 2006, o Decreto nº 10 193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria nº 2.046 GM/M de +7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14 GM/MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve: :

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Subdelegar competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

$1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército;

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020, - 27



(Continuação do BI Nr 52, de 16/03/2023, do(a) 59º BI Mtz)

- Convém dispensa de coturno no pé direito por 03 (três) dias, a contar de 15 MAR 23.

- INÍCIO: 15 MAR 23  - TÉRMINO: 17MAR23 - PRONTO P/SV: 18 MAR 23EEm consequência: SCmt, Sl, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimentoSe) >
providências.

(Nota nº 98312, de 15 de março de 2023, da(o) 1º Cia Fuz)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SIPEO

Designação de Funções

Em virtude da implantação do novo Sistema de Planejamento e Execução Orçamentária (SIPEO),
designo os militares abaixo relacionados a desempenharem as respectivas funções como usuários do
sistema:

Ordenador de Despesas:HSOrdenador de Despesas Substituto:OEm consequência:
- Conformador SIPEO realizar o cadastramento dos militares no sistema; e
- SCimt, Fisc Adm e demais interessados tomem conhecimento e providências.

b. VERIFICAÇÃO DE VALIDADE E VERACIDADE DOCUMENTAL

Conclusão - Curso de Idiomas

No procedimento executado por intermédiodoconforme ordem publicada no BI Nº 29, de 9 de fevereiro de 2023, para que o mesmo verificasse a
validade e veracidade do certificado de conclusão do seguinte curso: Idioma em Língua Espanhola -
DELEnível Bl, emitido pelo Instituto CervantesRESOLVO, acolher o parecer do verificador, no sentido de que o curso de Idioma em Língua
Espanhola - DELE NÍVEL B1 doO é vátido e

verídico, tendo equiparação na Escala de Proficiência Linguística (EPL) do Exército ESP 2222,
conforme Portaria DECEx/C Ex nº 241, de 19 JUL 21. Foram observados todos os demais aspectos
exigidos pela Portaria nº 55-DGP, de 6 de março de 2014, que aprova as Normas para o Cadastramento
de Cursos e Estágios e segundo as Portarias citadas no relatório de diligências anexo no DIEx Nº
001-Encarregado EB: 64106.002313/2023-00, de 8 de março de 2023.

Em consequência:
a) A 1º Seção remeta DIEx para o CIDEx - Centro de Idiomas do Exército, conforme Anexo "A" da



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE JUSTIFICATIVA DE ADOÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Tendo em vista os sistemas estarem com instabilidade e em processo de ajustes
em questões de assinatura e protocolos, e o processo demandar uma certa urgência. Foi
adotada a forma física visando a celeridade do processo.

Ordenador



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
NUP Nº 64106.002694/2024-08

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 72, Inc. 1, da Lei 14.133/21, autuo nesta data o
processo de contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 75, Inc. II da lei nº
14.133/21, para aquisição de lubrificantes automotivo para as viaturas adquiridas em prol da Op Carro
Pipa do Pei Mnt Trnp do 59º BI Mtz.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIEx nº 18 —- PMT/CCAp/59º BI Mtz;



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE JUSTIFICATIVA

1. No dia 2 de abril de 2024, através do DIEx nº 18 / Pel Mnt Trnp / 59º BI Mtz, foi
solicitado a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a
aquisição lubrificantes automotivo para o Pel Mnt Trnp do Batalhão.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada
uma pesquisa de preços, para apurar o preço mediano que está sendo praticado no mercado dos
serviços solicitados, para com isso obter um valor de referência a ser utilizado como parâmetro
para a aquisição do material desejado e verificar a vantajosidade da contratação por dispensa
eletrônica de licitação.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. O Pelotão de Manutenção e Transporte necessita de lubrificantes para cumprir o

plano de manutenção preventiva das viaturas adquiridas em prol da Op Carro Pipa do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. E por assim estar de acordo:com o presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a notória,» dade da aquisição, justifico o ato.



G Compras.gov.br

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

Título: Aquisição de Lubrificantes automotivo

Observações: Aquisição de Lubrificantes automotivo para aplicação nas viaturas adquiridas em prot da Op Carro Pipa do 59º Bi Mtz

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 4.016,2000

tens cotados

tem: 1
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17Data” Jtômpõe
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS11 130 Litro R$298000 19/03/2024 sim
- Compras,gov.br

PAS
o - ) . j2 1 pm DE PERNAMBUCO - Compras 360 Litro R$247200 05/03/2024 Sim

3 1 pia DO EXERCITO - Compras. 500 Litro R$149000 07/02/2024 Não

41 ira DO EXERCITO - Compras. 2758 Litro R$191100 05/02/2024 Não

54 din DE MINAS GERAIS - Compras, 108 Litro R$172000 10/01/2024 Não

a | SEMSEERON 1370 Litro R$153800 08/1/2023 NãoCompras.gov.br

74 a En paniniA= Eine, 250 Litro R$136000 26/09/2023 Não

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 80 Litro R$740000 22/09/2023 Não
| ESTADO DO PARANA - Compras govbr 40 Litro R$174900 19/09/2023 Não

[É
A -io |

PREFEITURA DESANTAHELEINA «PR
6 Litro R$1527000 19/09/2023 Não

- Compras gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

ide4



| govkr 100 Litro R$ 18.9900
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA .2 |

NUCLEAR- Compras.gov.br 7 tro R$ 46,0000

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA ,3 1

NucLEAR- Compras.gov.br
9 HO R$ 42,0000

PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR4/1 2 Litro R$ 38,2100- Compras.gov.br

45 |
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - E Lito R$ 269900Compras.gov,br

16 |
COMANDO DA MARINHA - Compras. 9 Litro R$ 420000govbr| SSAGO DO REGRENDEDO NORTE -

100 Litro R$213500 15/08/2023Compras.gov.br

18 1 posta DISSER: - Corri: 60 Litro R$3837000 25/07/2023 Não

9 1 e RSTENERÓITO Coin 60 Litro R$520,0000 25/07/2023 Não

20 1 pdREAR = Epa 815 Litro R$178600 25/07/2023 Não

qoSEMANDODSAGRONALTICA - 90 Litro R$3870000 21/07/2023 NãoCompras,gov.br

a q
TNEMSIRADEMATERIAL BELICODO 100 Litro R$219500 06/07/2023 simBRASIL - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.22 1 6 Litro R$200000 26/06/2023 Nãogovbr

2 1 iriam ÃO ERRO =emp 280 Litro R$219000 23/06/2023 Sim

EFEITU -= |
PESPEIURADE PABROURLHA 200 Litro R$154900 24/05/2023 NãoCompras.gov.br

28 1 prio PiESA ereipana 3000 Litro R$184300 23/05/2023 Não

27º | o Ea e EAERConnpiis, 95 Litro R$220000 18/05/2023 sim

sã q

PRESEIMEADE MARAMEBA-AL- 1000 Litro R$26,9500 03/05/2023 SimCompras.gov.br

22 | out, BRAS GERAIS Dermipias, 812 Litro R$150000 10/04/2023 Não

Legenda: & Compra Anulada ou Revogada,

a
=eoee

E ae
LybrifêznteUs automotivo árido

j «Classiticas griel, Visêosidáde:ic Êo
ao

ga

Ave

rg
ig

OO ” de “ay q B$D0O" o so ctg RSatodo

Em ho enaa Ra =»
à É É da Oe Rae

ãÉBimba
Filtro Aplicado
Periodo: 12 Meses

MarSRIaPREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS

JE “Preçoufitáriodi)

1
- Compras.gov.br 100 Litro R$ 271000 19/03/2024 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS ' ;2 !

- Compras gov.br 50 Litro R$ 29,9900 19/03/2024 Sim
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3 |
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 2200 Litro R$ 27,0400
GERAIS - Compras.gov.br º

4 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras, >822 Litro R$ 18.4100
govbr

5 |
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 96 Litro R$ 169000govbr

6 ;
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 230 Litro R$ 213800
gov.br

» |
—ESTADODESAO PAULO - Compras. “0 Litro R$ 310000

govbr

a | SAUEERRASE 170 Litro R$135000

—
14/11/202

gov.br

a |

SEMANDDDORAERTO- Compass 41 Litro R$213800 13/09/2023  Nãô
govbr

a |

SOMANDODGENSICIO- Compras, 80 Litro R$248900 13/09/2023 Não
govior

na a PD ERERCAn Corapis 262 Litro R$254900 04/09/2023 Não

2 | nda DERENERGITO - Compras: 500 Litro R$186000 28/08/2023 Não

mo |
ESIRESTE EGRENDERO RERIA- 135 Litro R$247400 15/08/2023 Não
Compras.gov.br

q | SDS 10 Litro R$189500 05/07/2023 Não
govbr

= |
FRRERRAD EMPATA 75 Litro R$291000 03/07/2023 Não
Compras.gov.br

16 ! ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 196 Litro R$161200 08/05/2023 Não

7 »
fFSiboneao DÊ JANERO- 6i2 Litro R$209300 13/04/2023 Não
Compras.gov.br

Legenda: À Compra Anutada ou Revogada.

Nota Técnica
Nota Técnica

I- OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de material de consumo para atender as necessidades do
posto de lavagem de viaturas do Pelotão de Manutenção e Transporte do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

KH - FONTES CONSULTADAS

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros do inciso | da IN
SEGES/ME nº 65 de 2021.
2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo em conformidade com o artigo 5º $1º da IN
SEGES/ME nº 65, de 2021. Esses resultados estão constantes no relatório, e são oriundos das bases de dados do
Compras.gov.br - sistema oficial do poder executivo Federal.

2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 6º, 85º
da IN SEGES/ME nº 65, de 2021

IH - SÉRIES DE PREÇOS COLETADOS

3.1. A série de preços coletados consta em anexo a essa nota técnica de análise crítica de pesquisa de preços.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
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razão de apóscritica anillico, esta foi a menos influenciada pois os valores consultados apresenta uma
variaçãoe ela foi a que teve um resultado menos foge ao padrão.
4.2. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados conforme marcador "Compõe das tabelas de cada em constantes do relatório”.

V- MEMÓRIA DE CALCULO E CONCLUSÃO

memória de cálculo constante no relatório.
5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65, de 2021, ce ca Ase que o preço estimado para a presento contratação é compatível com os praticados no mercado. .

Maceió, Alagoas 02 de abril de 2024

Comandante do PelotãS de manutenção e Transporte

Relatório emitido em 02/04/2024 11:12

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/MEnº 65, de 7 dejulho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido comoaraiz quacirada do valor médio entre (X-u)?,
onde 4 representa a média aritmética dos valores que compõema pesquisa,

ba ente ur
n

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa,

Db

CV ==
u
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Estudo Técnico Preliminar 38/2024

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.002694/2024-08

2. Descrição da necessidade

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, considerando a necessidade de adquirir óleos lubrificantes para a manutenção das
viaturas destinadas à operação carro-pipa, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/21, decidiu proceder à aquisição de material
de consumo (ND 30). Essa aquisição visa atender às demandas do Pelotão de Manutenção e Transporte do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, com o objetivo de aprimorar o sistema logístico e garantir a prontidão operacional. A compra de óleos
lubrificantes é de extrema importância para garantir a disponibilidade e o funcionamento adequado das viaturas, contribuindo
para a segurança e eficácia das operações essenciais para o apoio logístico aos militares deste Batalhão.

3, Área requisitante

PeMtTip O4. Descrição dos Requisitos da Contratação
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado busca adquirir materiais de consumo para manter suas viaturas disponíveis, garantindo o
transporte da tropa quando necessário e permitindo a continuidade das atividades de adestramento, missões operacionais e
administrativas. A falta dessa manutenção resultaria na indisponibilidade dos meios de transporte de pessoal e material,
prejudicando o cumprimento das missões atribuídas ao Batalhão.

5. Levantamento de Mercado
Após a análise das diversas altemativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de materiais compatíveis com as viaturas do Pel Mnt Trnp em prol da Operação Carro Pipa, deverá ser realizada
por meio de dispensa eletrônica. A adoção da modalidade permitirá: incitar a competição entre fornecedores,atribuir celeridade e
legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

6. Descrição da solução como um todo

Para garantir a operacionalidade contínua das viaturas adquiridas em prol da Operação Carro Pipa, o 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado propõe um processo de aquisição de lubrificantes automotivos. Esse processo inclui a definição das especificações
técnicas, a elaboração do termo de referência, a escolha da modalidade de licitação, a publicação do edital, a avaliação das

propostas, a seleção do fornecedor, a formalização do contrato e a realização do controle de qualidade. A solução visa garantir a

disponibilidade e o desempenho adequado das viaturas, assegurando assim o cumprimento das missões aníbuídas ao batalhão.

ide3



UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 38/2024

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

demandas do Pelotão de Manutenção e Transporte. Analisamos o histórico de consumo, as necessidades do plano de manuten ão
das viaturas e as projeções futuras. Essa colaboração garante que a compra atenda às demandas operacionais do 59º Batalhão Ve.

RUSÉICA ,

Infantaria Motorizado de formaeficiente e contínua. Ne /Dad

Para determinar a quantidade necessária de lubrificantes automotivos, utilizamos parâmetros específicos em conjunto Ro

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 4.016,20

OQ valor estimado de R$ 4.016,20 para a aquisição dos lubrificantes automotivos foi obtido por meio de uma pesquisa de preços
no sistema de compras do governo federal, garantindo a escolha da opção mais vantajosa em termos de custo-benefício para o 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

À contratação do objeto a ser licitado neste processo não prescinde do parcelamento, sendo que as aquisições serão realizadas em
remessa única. Essa decisão se baseia na disponibilidade orçamentária, nas necessidades do órgão e nas características do objeto
em questão, visando garantir a eficiência econômica e técnica do processo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Nãose faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
A aquisição de lubrificantes automotivos destina-se a atender às necessidades das viaturas adquiridas em prol da Operação Carro
Pipa. As condições, quantidades, exigências e estimativas são estabelecidas neste documento. Essas contratações estão alinhadas
como objetivo de garantir a operacionalidade das viaturas utilizadas na referida operação (OE-01).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Prover o fornecimento de material de consumo (oleos lubrificantes) para as viaturas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
com o propósito de estar em permanente estado de prontidão contribui para a operacionalidade desta OM estando em condições
logísticas de transporte para cumprir as missões que forem impostas pelo escalão superior.

13. Providências a serem Adotadas
A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber o material adquirido, de
forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

2de3



UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 3826;

14. Possíveis Impactos Ambientais

de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao obj
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, como:

a) oferta de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019) que estek

previamente registrado na ANP;

b) oferta de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019) de fabricante ou
importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercício de sua atividade;

c) oferta de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019) que possua rótulo
com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12 da Resolução nº 804, de 2019, da ANP,
que assegurem ao consumidor indicações mínimas e inequívocas sobre a natureza, as características e a

aplicação do produto;

d) oferta de óleos lubrificantes para motores (relacionados no art. 2º da Resolução nº 804, de 2019, da

ANP), classificados segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no art. 13 da
mesma Resolução;

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar,
tendo em vista a disponibilização de crédito pelo COLOG (160504), referente à referente à
lubrifi.

16. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Rr Assinou eletronicamente

êémt
03/04/2024 às 11:47:36.
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(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7* DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MAPA DE RISCOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
(Processo Administrativo n.º 64106.002694/2024-08)

ARABIC (7, (OS DMD) DRDSEESDA
) Gestão do Contrato

- RISCO 01 - ERRO NA FASE INTERNA
1

 (x)Baixa ( )Média ( )Alta
(x) Baixa ( ) Média

é

Elaboração do termo de referência com estrita observância da legislação,
bem como realizar estimativa de preços condizente com o mercado.

Setor de
Licitações e

Contratos
So rr addo

Elaboração do termo de referência pesquisa de preços com atenção a Equipe de
legislação vigente. planejamento da

contratação

SSIDADEREAL
(x) Baixa ( )Média ( )JAlta

|

Ç ) Baixa ( )Média (X) Alta

Impossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo
processo licitatório a fim de abarcar nossa necessidade.

pes

Equipe de
Planejamento da

Contratação

Maior acompanhamento das demandas durante o planejamento da
contratação e de anos anteriores



gEquipe dôXa,,,
prapeCN

Contratação AS
vs

Realocação dos serviços de acordo com a prioridade de execução e
correção das demandas para o próximo planejamento da contratação

IM paCan ot pan Naano

(x)Baixa ( )Média ( )Alta
( ( x)Média ( JAlta) nim

Setor de
Licitações e

ContratosRs
Realização de prospecção em serviços similares praticados pelo mercado
e na AeinsiaçãoPública (pesquisa de

>

mercado)

Setor de
1.|Priorização na análise e respostas dos recursos e pedidos de impugnação. Licitações e

Contratos

RISCO 04 ACIDENTES COMFUNCIONÁRIOS
(x) Baixa ( ) Média ( )Alta
( )Baixa ( )Média (X)Alta

Maior acompanhamento das demandas durante o ancjamento da
contratação e de anos anteriores Atentar para as normas de segurança do
trabalho, como o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPN), e

fiscalização dos serviços pela Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA) da CONTRATANTE

Fiscalização do
Contrato e

CIPA

Caso ocorra algum acidente de trabalho, a CONTRATADA deve possuir Vencedor do
1. . no.condições de prestar atendimento de primeiros socorros Certame

— RISCO-05 = EMPRES EM CONDIÇÕESFINabc PARA CUMPRIR A“CONTRATO a
(x)Baixa ( )Média ( )Alta

( ) Média (X)Alta
ia

Em presaa
n

condições
E inanceitas para cumprir o contrato

Setor de
Licitações e
“Contratos

Fiscalização do
Contrato e

Ordenador de

Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei e
1.|possibilidade de contratação de nova empresa para execução dos serviços

por completo Despesas



(x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Ed Brima Cor iminta q bo
Setor de

Exigência de documentação que comprove a regularização trabalhista e Licitações e
Ê, fiscal durante a fase de contratação e durante a execução do contrato Contrato e

periodicamente Fiscalização do

c trat
ZE

Fiscalização do
Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei ea a = g Contrato el.|possibilidade de contratação de nova empresa para execução dos serviços Crdenadorda

por completo Despesas

DEDE24DSARINITE
Conforme $ 5º do Art. 38 da IN SGD/ ME nº 1. De 2019, o Mapa de Gerenciamento de Riscos segue
assinado pela equipe de planejamento da contratação.

MACEIÓ-AL,2 de abril de 2024.

1º Ten
Chefe da Eq lanejamento da Contratação



Ha
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10'BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

]. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para
futura contratação do serviço deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR
ESTIMADOfoi formado nos ditames doartigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada em fornecedor local e atende ao parâmetro de pesquisa
do inciso I, art. 5º da IN 65/21

3. Informo que o valor de referência adotado foi de acordo com preço fornecido
por fornecedor local, obtidos na pesquisa de preço, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. O valor obtido na pesquisa foi avaliado criticamente, no sentido de que não
apresenta grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência,
representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com a descrição correta do serviço desejado pelo 59º BI Mtz e
solicitados pelo Comandante do pelotão de Manutenção e Transporte, e pelo valor usualmente
praticado pelo mercado.

Ordenador de mwPi IME



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, cáput, Art 150, daLei nº 14.133/21, DECLARO
haver disponibilidade orçamentária e financeira para aquisição de lubrificantes automotivo
para aplicação nas viaturas adquiri, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 1

Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 236514
Elemento de Despesa: 339030
PI: DF0000HSOMS;

bril de 2023.

to do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,O. atualmente na qualidade do Ordenador

de Despesas Substituto, declaro, que a despesa objeto do Dispensa Eletrônica, preenche os

requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmen-

te quanto às normas dos incisos I e II do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentá-

ria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com

a lei de diretrizes orçamentárias.

OrdenadorEU do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme

artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022 e até antes da assina-

tura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos

do do artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

- O 82º, do Art. 4º da portaria Nº 534, de 2 de junho de 2020 delega competência

aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores infe-

riores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na-centratação, nos termos do disposto nos Art.

Ordenador Da VZ gtituto do 59º BI Mtz
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Aviso de Contratação 13/2024

Informações Básicas

Número do
artefato Ra
13/2024

160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA
MOTORIZADO/AL

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes

1. Objeto da Contratação Direta

Editado por

04/04/2024 15:37 (v
8.1)

Número da Contratação

Atualizado em

Processo Administrativo
64106.002694/2024-08

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por
dispensa de licitação de Lubrificantes Automotivo, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. À contratação ocorrerá, conforme tabela constante abaixo:

Cat Preço|Preço|Local|Prazo
a

Item
Mat Descrição Unidade/QTDjunitário junitário de de

a
estimado| total l|execução execução

Óleo Lubrificante Uso: Automotivo ,

Tipo: Mineral, Classificação: Api Ch-4|
..

R$ R$ 59º
.

1º [472896
, Viscosidade: Sae 15w-40 (PARA Litro|60

26,95|1.617,00|BIMtz
30 dias

MOTORES A DIESEL)

Óleo Lubrificante Uso: Automotivo,
Tipo: Semissintético , Classificação: . R$ R$ 59º

.2 [471192
Api Sl, Viscosidade: Sae 10w-40 Litro 80

29,99|2.399,20|BIMtz
30 dias

(PARA MOTORES A DIESEL

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.016,20

1.2.1.Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote,
deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do obj

Câmara Nacional de Modelos da Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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2. Registro de preços
2.1 O objeto deste processo não se enquadra para aquisição com Ata de Registro de Preços, conforme
prescreve o 8 2º do art. 16, do Decreto nº 11.462/23.

3. Participação na dispensa eletrônica do,
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fomecimento que
pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. O certame tema participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso TV, c/c
o art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1, que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. 1, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bensa ela necessários;

c. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

. 5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o
terceiro grau;

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
aquisição.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução de

objeto;

44.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos cuf
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba
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adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze mese

4Eis ae

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cond
vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiv,
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. ê2 Fis

3

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a lg apre

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4,8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

,

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Julgamento e aceitação das propostas
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixp
mínimo definido para a aquisição, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
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6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema)
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do valor mínimo definido para a aquisição.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do proced
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de aquisição.

da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e

nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(htrps://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://wrww.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3
/2018, art. 29, caput)

6.6.1. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819.

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, 829).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e

em seus anexos.

6.7.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação:

6.7.1.1 - Documento comprobatório do registro do óleo lubrificante na ANP;

6.7.1.2 - Documento comprobatório da autorização do fabricante ou importador na ANP para o exercício de sua
atividade;

6.7.1.3 - Comprovação de que o rótulo tem informações em língua portuguesa discriminadas no art. 12 da
Resolução nº 804, de 2019, da ANP;

6.7.1.4 - No caso de óleos lubrificantes para motores (relacionados no art. 2º da Resolução nº 804, de 2019, da
ANP), a comprovação da classificação do produto segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das
entidades citadas no art. 13 da mesma Resolução;

6.7.1.5 - Declaração sob as penas da lei de que o produto ofertado não se enquadra em uma das vedações
contidas no art. 15 da Resolução nº 804, de 2019 da ANP.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;
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6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

a6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanáve

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da aquisição, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exeguibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11,1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de

Contratação Direta,

O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a

proposta, sob pena de não-aceitação:

o documento comprobatório do registro do óleo lubrificante na ANP;

o documento comprobatório da autorização do fabricante ou importador na ANP para o exercício de sua atividade;

comprovação de que o rótulo tem informações em língua portuguesa discriminadas no art. 12 da Resolução nº 804, de 2019, da

ANP;

no caso de óleos lubrificantes para motores (relacionados no art. 2º da Resolução nº 804, de 2019, da ANP) a comprovação da

classificação do produto segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no art. 13 da mesma Resolução;

declaração sob as penas da lei de que o produto ofertado não se enquadra em uma das vedações contidas no art. 15 da Resolução
nº 804, de 2019 da ANP;

6. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão públi
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por,
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste avis/
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5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio ds
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado p
sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencend
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema,

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor preço.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. Encerrada a fase de lances, este órgão irá solicitar o envio da proposta ao fornecedor que terá o

prazo de 3 (três) horas, podendo ser prorrogado mediante solicitação formal ANTES DO TÉRMINO
DO PRAZO INICIAL pela empresa através de mensagem via Chat ou no e-mail
licitacao59bimtzO gmail.com, ficando a critério do pregoeiro a decisão de estender o prazo. Caso o
fornecedor não encaminhe a proposta no tempo estipulado estará desclassificado, sendo convocado o 2º
colocado , que terá igual período para o envio da proposta.

7. Habilitação
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de
lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos porele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida
(s).

7.3, Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.
(art. 19, 8 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
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7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aquele
legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
matriz.
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7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos,

pertinentes ao CND e ao CRF/EGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços
8.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

9. Formação do cadastro de reserva

9.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

10. Contratação
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica
o reconhecimento de que:

10.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

10.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
139 da mesma Lei.
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10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

do contrato.

11. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a aquisição, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão O
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempoe registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favorda
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos O

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência

12, Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11,1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo iridôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11,1.11. praticar atos ilícitos comvistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave;
b. 2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) mento prejniiends(o pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1a 11.1.12;
*
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c. 3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pra
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem com

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89%)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

879.

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11,8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

11,10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11,11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, e

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no açao Votação
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas/&" O G

o
Fls BO(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) êfa,

HE

v

A
11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrata
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

“11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da aquisição estão previstas nos anexos a este Aviso.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenado de |)K 9º BI Mtz

Câmara Nacional de Modelos de Licitações » Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: malo/2023 12 de 12
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



ANEXO1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
1º BC/1839

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023
(Processo Administrativo n.º 64106.002694/2024-08)

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,de 1º de maio de

1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Maceió-AL, 2 de abril de 2024.

Comandante anutenção e Transporte
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Termo de Referência 44/2024

Informações Básicas
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160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA RR 04/04/2024 15:34 (y = ——

MOTORIZADO(/AL 4.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

I- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002694/2024-08

1. Definição do objeto

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de lubrificantes para aplicação nas viaturas adquiridas em prol da Op Carro Pipa, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Cat Preço|Preço|Local|Prazo

Mat Descrição Unidade|QTD/unitário junitário de de
estimado| total |execuçãojexecução

Item

Óleo
Lubrificante

Uso: Automotivo
, Tipo: Mineral,

1 |472296 Classificação: Litro|60 R$ R$ 59

Api Ch-4, 2695 [1.617,00] BIMtz|O dias

Viscosidade: Sae
15w-40 (PARA
MOTORES A

DIESEL)

Óleo
Lubrificante

Uso: Automotivo
», Tipo:

Semissintético ,

2 |471192] Classificação:|Litro|80 30 dia
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de trinta (30) dias contados da proposta ter sido aceita pela empresa
fornecedora, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1,4. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.016,20 (quatro mil e dezesseis reais e vinte centavo), conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

1.5. Só será admitida a oferta de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019)

que esteja previamente registrado na ANP.

1.6. Só será admitida a oferta de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019)
de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercício de sua
atividade.

1.7. Só será admitida a oferta de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019)

que possua rótulo com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12 da Resolução nº 804,
de 2019, da ANP, que assegurem ao consumidor indicações minimas e ineguivocas sobre a natureza, as
características e a aplicação do produto.

1.8. Só será admitida a oferta de óleos lubrificantes para motores (relacionados no art. 2º da Resolução
nº 804, de 2019, da ANP), classificados segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das entidades
citadas no art. 13 da mesma Resolução.

1.9. Não será aceita a oferta de produto que se enquadre em uma das vedações contidas no art. 15 da
Resolução nº 804, de 2019 da ANP.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

D ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

TT) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

HT) Id do item no PCA: 204

TV) Classe/Grupo: 2590

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-90047/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
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3. Descrição da solução

pertinente para atender a essa demanda, a Administração assume a responsabilidade de transmutar essa solução em obje
licitatório. Nessa etapa crítica, não apenas comunica-se o interesse da Administração na futura contratação a todos os potenci
fornecedores de lubrificantes automotivos para aplicação nas viaturas adquiridas em prol da operação carro pipa, mas tamb
aprofunda-se a compreensão interna do objeto em questão. É fundamental discernir cuidadosamente os aspectos essenciais
objeto, garantindo que as especificações correspondam ao requisito mínimo de qualidade, utilidade, resistência e segurança,
conforme normas técnicas aplicáveis, sem, no entanto, comprometer a adequação às reais necessidades da Administração com
uma descrição excessivamente genérica. Ademais, é imperativo verificar se os lubrificantes pretendidos encontram-se no
catálogo elerrônico de padronização de compras, serviços e obras da Administração Pública federal, conforme estabelecido pela
Portaria Seges/ME nº 938,de 2 de fevereiro de 2022.

3.2. Nessa perspectiva, a etapa de descrição da solução como um todo emerge como um elo crucial na cadeia de planejamento,
transcendendo a mera formalidade para se tornar um exercício estratégico. À riqueza das informações compartilhadas não só

facilita a delimitação precisa do escopo, mas também molda a competitividade do mercado licitatório. Portanto, a Administração
deve aliar seu conhecimento das particularidades dos lubrificantes automotivos necessários às viaturas da operação carro pipa
com uma linguagem que equilibre minúcia e abrangência, orientada pela perspectiva de viabilizar concorrência saudável,
salvaguardar a qualidade das entregas e, ao mesmo tempo, otimizar as chances de sucesso na contratação. Essa descrição,
enriquecida pela consideração das normas técnicas relevantes, não somente fomenta a compreensão do objeto por parte dos
fornecedores, mas também fundamenta a seleção da melhor solução para atender às demandas reais a Administração.

4. Requisitos da contratação
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VT)),
cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDESs).

4.1.2. A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com alimentos está
definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo de material. Para os materiais celulósico (RDC nº 88/2016),
metálico (RDG nº 20/2007) e vidro e cerâmica (Portaria nº 27/1996) é permitido o uso de material reciclado. No caso de

plástico (RDC nº 20 /2008) é permitido apenas PET-PCR grau alimentício.

i.

4.1.3, Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, de sorte que as disposições especificas deste Guia sobre CTF/APP.,

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias de antecedência pora que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço 59º Batalhão de Infantaria Motorizado/ Pelotão de Manutengçã
Transporte Av Fernandes Lima, 1970 - Farol - Maceió-AL — CEP: 57052-050.

Garantia, manutenção e assistência técnica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133...
de 2021, e cada parte responderá pelas consequêrtcias de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fin.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
. s »imediato.

6.5. Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada'e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, ar. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, att. 22, IT);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IH);
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comúnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII.
Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, Te II, do Decreto nº 11.246, de 2022). a“

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato 5

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registra de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade dé

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.11, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relaciy
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapass
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competêntia, (Decretom” 11.246, de 2022, art. 21, DD).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins dé empenho de
“despesa e pagamento,eanotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ID.

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastr
atesto,de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VEN).
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fíns den
aplicação de sanções,a ser conduzido pela comissão de que trata'o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo dgente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justifiçãdo a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.16. O.gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise présia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

7,8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança renacorrerá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termgsdo art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/MEnº 77/2022.

7.9.1, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso IT do art. 75 da Leinº?
14.133, de 2021.

me

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equi
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato (Nota de Empenho e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

£) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeçaa participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fica
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoyé
previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, co DO Lc"8%

fundamento na hipótese do art. 75, inciso TV da Lei nº 14.133/21, que culminará com a seleção do critério de julgamento p o
S +Menor Preço. o a %

' !
: [$ esAD y

Forma de Fornecimento Y ÉA8.2. O fomecimento do objeto será integral. x /

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.

portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https:/fwwrw.

portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da

Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos. ,

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado

pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos regisuros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao

CND e ao CRE/EGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Habilitação jurídica
8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza

jurídica:

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constítutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial d

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimen

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público def $
.

uv

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da ássembleia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 42º do Decreto nº 10.880,

de 2 de dezembro de 2021.

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do

fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
.

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso IL, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

de 2021), ou de sociedade simples;

8.34. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso ID;

8.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úly
exercícios sociais, comprovando;

1. 8.35.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
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poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
3. 8.35.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;
4. 8.35.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Bra RP

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
o Fls.

8.36. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral cb, mem
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% dq Pe:

valor total estimado da contratação.

8.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

Qualificação Técnica

8.38. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta contratação, ou como item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados

executados de forma concomitante.

8.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.39.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.40.4. O registro previsto na Lei nn. 5.764, de 1971, art. 107;

8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e £) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 4.016,20

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.016,20 (quatro mil e dezesseis reais e vinte cfnt
conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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UASG 160004

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados

Orçamento Geral da União.

10.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: 160004 ;

II) Fonte de Recursos: 1000000000 ;

III) Programa de Trabalho: 236514;

IV) Elemento de Despesa: 339030 ;

V) Plano interno: DF0000HSOMS;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectivaeliberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

do 59º BI MtzOrdenadok q/Vsb
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Cargo: Ordenador de Despesas substituto do Mtz
NUP: 64106.002694/2024-08

CERTIFICO que as minutas que integramo presente processo foram extraídas do sítio eletrô-

nico da CJU no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-
uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e

contratos/compras-pregao-eletronico e que conferi que se tratam dos modelos atualizadosali
disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em

Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da

União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as

listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justifi-
cativa nos autos para os documentos faltantes).

DECLAROqueincluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:

- Edital ()
- Contrato ( )
- Termo de Referência ( ):
- Outra(), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na
minuta de:
- Edital ( ):
- Contrato ():
- Termo de Referência (x ): Item 05
- Outra(), pelos motivos a seguir expostos:

DECLAROque incluí cláusula específica na minuta de:

- Edital ( )
- Contrato ( )
- Termo de Referência ( )
- Outra(), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO,ao final, possuir competência paraffitm prgsente declaração.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensasde licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 38 — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Dispensa para aquisição Lista 1

Lista 2B
Lista 32

E

oiii a É Fa * E
» É

nar
E)

“
“ HSTA DEVERIFICAÇÃO

"| dicação do,

a
SH a e DE EE tasdPiHouve abertura de processo administrativo?” .Sim 13

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, Não 12

houve a devida justificativa ??

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções Sim 5

essenciais à contratação??
Consta documento de formalização de demanda?” Sim 1a3

Foi certificado que objeto da contratação está
si 3

contemplado no Plano de Contratações Anual?* m
Foi certificado que objeto da contratação está .

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?*
sim 21

Há Estudo Técnico Preliminar?” Sim 19a 21
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menosa

descrição da necessidade, a estimativa do Sim 19
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
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sobre o parcelamento e a manifestação sobre a

viabilidade da contratação?*
Há Análise de Riscos?º Sim

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a

ausência do documento?!º
Não se aplica

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!)

Não se aplica

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto? !?
Sim 45

Há termode referência?! Sim 43352
Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização? 14

Sim 53

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?
Sim 53

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?!

Sim 53

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa

estimada?i6
Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?
Sim 28

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?!”

Sim 26

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários ?!8

Sim 43a 52

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?Iº Não se aplica
Houve a autorização da autoridade competente??? Sim
Sendo adotado registro de preços, a contratação

abrange mais de um órgão ou entidade??! Não se aplica
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«s| Indicação do

“|. prócessoem..
“que foi atendidA;

«-aêxigência (dot,
te JS /SEI)

O

Ea

ss

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas

hipóteses doart. 75 da Lei 14133/21?
Sim 13

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá

concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade comaInstrução

Normativa nº 65/2021???

Sim 15a 18

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar o valor do objeto na forma

estabelecida nos 88 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei
14133/21, o contratado comprova por algum

meio idôneo que os preços estão em
conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, tais como notas fiscais

emitidas para outros contratantes no período
de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração??

Não se aplica

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos ! ou li do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da

contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no

mesmo exercício financeiro??*

Sim

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a

contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para

busca da proposta mais vantajosa ??º

Sim 29 a 40

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou li do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP)226

Não se aplica

Em caso negativo, houve justificativa para não
adoção dessa forma de pagamento? 2? Não se aplica
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do 6 mes
E 4

x Apeal doe É
dendê pad“procêsso mi

| quefoiatendid ê

8. a'Exigência |tdo
À

Há justificativa para não utilização de sistema de Sim 30
registro de preços?

cap JS,EHá manifestação sobre o atendimento do princípio da
om Não se aplica -

padronização???
P

Consta informação do uso ou justificativa para não

Ds ; Aa Não se aplica -
utilização de catálogo eletrônico de padronização ?*º P

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
e asi as pm Nãose aplica -
justificativa para a indicação???

p

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo

em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração???

Nãose aplica -

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais
vantajosa do que eventuais alternativas, como a Não se aplica -

locação de bens?3

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume

os respectivos termos de abertura e encerramento.”
2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
3 Art. 72, caput, da Lei 14133/21
* O DED é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado

para osfins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
noscasos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, hãa dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta

hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vile 91º,

da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
S Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e nãoa IN SEGES/MEnº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 72, incluindo os incisos VI, VIl e Vil do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de

pronto pagamento do art. 95, 52º, todosda Lei nº 14133/21.
8 Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, 818, art. 72, |, da Lei 14133/21
8Art. 18,88 1ºe 28, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
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“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modoa possibilitar economia de escala;
[..]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[.]
XIIl - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
S Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
10 Art. 18, 838, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração
do documento é incompatível com a urgência da contratação.
* Art. 18, 82º, da Lei 14133/21
2 Art. 5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que
contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
33 Art. 72, |, da Lei 14133/21
14 Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
55 Art, 19, IV e 8 28, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 58, IV e 819, da IN Seges 67/21
= Art. 16, | e Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos ! e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
18 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes
requisitos: “Art. 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a

Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade
trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas
mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas
relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 84º, da Lei 14133/21).
'º Art. 68, III, da Lei nº 10.522/02, Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo quea existência de pendências não impede a contratação.
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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20 Art. 72, VIH, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, Ville 82º, da IN nº 67/2021
2 Ar. 82, 86º, da Lei 14133/21; art. 48, IV, da IN SEGES 67/2021
22 Art. 72, lie Vil, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 78, 848, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
2 Art. 72, Ile VII, e art. 23, 84º, da Lei 14133/21; art. 78, 818, da IN Seges nº 65/21; IN Seges

72/2021
24 Art. 75, 818, da Lei 14133/21
2 Art. 75, 839, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Segesnº 67/21.
26 art. 75, 848, da Lei 14133/21
2? art. 75, 848, da Lei 14133/21
28 Art. 40,!!, da Lei 14133/21
29 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21
30 Art. 19, 82º, e art. 40, 818, da Lei 14133/21
31 Art. 41, |, da Lei 14133/21
32 Art. 41, III, da Lei 14133/21
33 Art. 44 da Lei 14133/21
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1FANDUSTRIBUIDO s
CNPJ: 35.183.900/0001-04 — IE. 255.490.544.113 — IM: 109463

Carapicuíba, 12 de abril de 2024

AO 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL
DISPENSA ELETRONICO 90012/2024
OBJETO:
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por
dispensa de licitação de Lubrificantes Automotivo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Sr. Pregoeiro;

A empresa FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,
inscrita sob o CNPJ 35.183.900/0001-04 - IE 255.490.544.113, sediada à Rua Marilianº 31 - Jardim
das Belezas — Carapicuíba - SP - CEP: 06320-180 - Tel. (11) 4303 - 1096 - e-mail:
fandusQfandus.com.br, neste ato representada pela[ODO vom por meio cesta apresentar as
condições de fornecimento

PROPOSTA COMERCIAL

VALOR VALORITEM|UND|QTD DESCRICAO MARCA/MODELO UNT | TOTAL
Óleo Lubrificante Uso: Automotivo,Tipo:

é Sado : Esaf Era . PETRONAS- R$ R$2 UND|80|Semissintético , Classificação: Api Sl, Viscosidade: Sae SYNTIUN 800 24,00 1.920,0010w-40 (PARA MOTORES A DIESEL)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.920,00 (hum mil novecentos e vinte reais)

Condições de Fornecimento:

1) A proposta tera validade de: 30 (trinta) dias.
2) O prazo de pagamento será de: 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa.
3) O prazo de entrega será de: 30 (trinta) dias.
4) Dados Bancários:RN5) Empresa Optante Pelo Simples Nacional

FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEÇASE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Rua Marilia, nº 31— Jd. Das Belezas — Carapicuíba - SP — CEP: 06320-180 —Tel: (11) 4303-1096 ou 4303-1098

E-mail: fandusOfandus.com.br 7



ANDBISTRÍBUISDORA
CNPJ: 35.183.900/0001-04 — IF. 255.490.544.113 — IM: 109463 E IC /6) Local de Entrega: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado/ Pelotão de Manutenção e Transport

Av Fernandes Lima, 1970 — Farol — Macéió-AL - CEP: 57052-050.

Obs.: Nos preços cotados já estão inclusos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Atenciosamente

OO

(35uaaiasso
S SSOM àsNaaloRoRsmdRdoe P ACargo: Sócia Administradora aoy gerDR ora

FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEÇASE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Rua Marilia, nº 31 — Jd. Das Belezas — Carapicuíba - SP — CEP: 06320-180 —Tel: (11) 4303-1096 ou 4303-1098

E-mail: fandusBfandus.com.br 7



PETRONAS SYNTIUM 800 SE SP
10W-40
Lubrificante multiviscoso semissintético com a exclusiva tecnologia “CoolTech"", que combate o aquecimento
excessivo proporcionando a máxima performance e auxiliando na proteção do motor.

Recomendado para motores de veículos de passeio movidos a gasolina, etanol, GNV ou flex.

DESCRIÇÃO E APLICAÇÃO

PETRONAS SYNTIUM 800 SE SP 10W-40 é um lubrificante semissintético, formulado com óleos básicos
minerais e sintéticos de elevado desempenho, com propriedades detergentes, dispersantes, antioxidantes,
antidesgaste e antiespumante, que fornecem máxima proteção aos motores altamente solicitados e
turboalimentados.

PETRONAS SYNTIUM 800 SE SP 10W-40 confere ótima resistência às variações térmicas, melhor
estabilidade à oxidação, evita a formação de borras, vernizes e é compatível com os componentes do sistema
de vedação. Por isso, este lubrificante mantém o sistema limpo por muito mais tempo, permitindo melhor
vedação e menor desgaste das peças.

PETRONAS SYNTIUM 800 SE SP 10W-40 possui a mais recente classificação API SP, que proporciona
proteção contra desgaste da corrente do comando de válvulas, pré-ignição (LSPI) e formação de depósitos. É
indicado para uso em todos os veículos que exijam estas especificações e que trabalhem em condições severas.

ANÁLISES TÍPICAS
ENSAIO MÉTODO(a) ESP.(b) VALOR(c)
Cor ASTM D 1500 Máx.: 5,0 3,0
Aspecto VISUAL Límpido Límpido
Densidade 20/4ºC, g/cm3 ASTMD 405". | 0,8500-0,8800 0,8720
Viscosidade a 1009C,cSt ASTM D 7042 12,50 - 16,30 13,50
C.C.S a -20ºC, cP ASTM D 5293 Máx.: 6600 6050
LV. ASTM D 2270 Mín.: 100 155
TBN, mgKOH/g ASTM D 2963 Mín.: 6,00 7,50

(a) Método tipicamente utilizado na planta industrial Petronas Lubrificantes Brasil
(b) Esp.: faixa de valores especificados para o método Indicado
(c) Valor: resultado tipicamente encontrado para o produto no ensaio

ESPECIFICAÇÕES
SAE 10W-40; API SP

EMBALAGEM DISPONÍVEL
o Frasco de 1 litro.
o Tambor de 200 litros.

SAÚDE E SEGURANÇA
Para evitar danos ao indivíduo ou ao meio ambiente, utilize o produto de forma adequada e siga corretamente
as indicações do fabricante do equipamento. Para maiores informações, solicite a “Ficha de Informações de
Segurança de Produtos Químicos (FISPQ)” por meio do nosso SAC. Visite nosso site www. pli-petronas.com.br

Assistência Técnica: 0800+8833200
As iHiforihinguas deste informativo baseiam-se em dados disponíveis na época de sua publicação. Reservamo-nos o direito de fazer alterações a
qualquer momento, sem prévio aviso.

.ELABORAÇÃO: 06-05-20 REVISÃO: 00 Pág.: 1/1

OGU AU AN Da cidde ieRE meriig



AUASG 160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta COMERCIAL para o(s)

ltem(ens) da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90012/2024, conforme a segue
relacionados, discriminados de acortlo com este Aviso de Dispensa Eletrônica.

Qnt.
; Estimada de

. Preçoitem Objeto *

|
QTE.|Consumo

Unitário R$ Preço Total R$
Men|Anu

|.

sal al

6001 Óleo lubrificante 15w40 ch4 diesel minera litros 20,99 1.259,40
Marca: original lub

TOTAL MÁXIMO ESTIMADORS...memso sado
ceaass ques 1.259,40

Declaramos ainda que:
1. Valor da proposta é para cada item(s)
2. Declaramos quea validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de

sua entrega.
3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos

todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.

3



4. Caso seja vencedor, nos comprometemosa entregar os objetos desta licitação dent
de 30 (trinta) dias, a contar da data daordem de fornecimento.

5. Declaramos, ainda, que os preços de riossa proposta estão de acordo com os preçôs TRA
praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais. ecomo as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato.

6. Estamos de acordo com as demais condições do Edital e seus anexos.

(e)

Prazo de validade da proposta: 60 dias, contado da data da entrega de seu respectivo
envio.

»

Recife, 12 abril de 2024

Dados da empresa E pessoais:
Empresa/RazãoSocial:Endereço: Rua Dr. Fábio Maranhão, 55A no bairro: Guararapes na cidade de: Jaboatão dos
Guararapes
CEP: 54325-550 Telefone:

Celular:Banco:E-mail:
Nome:Endereço: Rua Quintino Bocaiuva, 07, hairro Ipsep, Recife PE
Cep: 51.190-610
Profissão: PROFESSOR
RG:HREstado Civil: DivorciadoCPF/ME: e



tm

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçõe
estabelecidas no Edital e seus anexos.



Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 29.458.016/0001-24 DUNSO: 917832558
Razão Social: 29.458.016 JOSE ADMILSON DE LIRA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/11/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI. Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com"*"está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

usa

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor. '

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/05/2024 Automática
FGTS Validade: 01/05/2024 Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 29/07/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 08/12/2023 (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

t.

Emitido em: 15/04/2024 07:37 l de 1CPF:Ass:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 35.183.900/0001-04 DUNSOG: 895931008
Razão Social: FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI. Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida atravês de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 09/09/2024 Automática
EGTS Validade: 18/04/2024 Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 28/09/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 29/04/2024
Receita Municipal Validade: 23/04/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2025

Emitido em: 15/04/2024 07:37 l de 1

CP:PRAss:
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TRIBUNAL. DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/04/2024 07:39:21

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 35.183.900/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU Ê

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/04/2024 07:39:44

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 29.458.016 JOSE ADMILSON DE LIRA
CNPJ: 29.458.016/0001-24

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO BETA CERTQÃO; /Controladora 01/01/2024 —
Gera do Estado SECRETARIA DA CONTROLADORIA

GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO Folha:

1/1

CERTIDÃO NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO

NOME:

CNPJ/CPF /IG:
29.458.016/0001-24

ENDEREÇO:
RUA DOUTOR FABIO MARANHÃON.55 CASA, GUARARAPES, JABOATAO DOS GUARARAPES,PE, CEP: 54.325-550

CERTIFICAMOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 207, DA LEI 7.741/78, COM BASE NAS INFORMAÇÕES INSERIDAS NO SISTEMA E-FISCO
PELAS UG's INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, QUE A ENTIDADE/MUNICÍPIO ACIMA INDICADO NÃO SE
ENCONTRA EM ATRASO NA ENTREGA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA POR CONVÊNIO JUNTO AO GOVERNO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, OBSERVANDO-SE, NO CASO DAS ENTIDADES FAVORECIDAS POR SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS, O
DISPOSTO NO PARÁGRAFO 6º, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.016, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

CERTIDÃO EMITIDA ÀS 09:41:18 DO DIA 01/01/2024 (HORA E DATA DE BRASÍLIA)

VÁLIDA ATÉ 31/01/2024

SOMENTE PRODUZIRÃO EFEITOS AS CERTIDÕES VALIDADAS ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO ABAIXO INDICADO:
https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi comsca/PRMontarMenuAcesso

ESTA CERTIDÃO, EM RELAÇÃO ÀS PREFEITURAS, NÃO ATESTA O CUMPRIMENTO DO ARTIGO 51, DA LEI COMPLEMENTAR
Nº. 101 DE 04/05/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAI.).

Código Verificador: F9B761165CC3



01/04/2024

PODERJUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUALDE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 9693029 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet nosite do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
31/03/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de; *t"trtrtmenmencaa

FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ:
35.183.900/0001-04, conforme indicação constante do pedido de certidão. **t**trimeaeeneeaaania

Estao.noe ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura com - "São.FIRE. osHidel

situação em tramitação já
Foros Tegionais e Distritais docadastrados no sistema i RAAs SERtesato Lasl om

=Não olisteloed )rcom qualquerds ç
Receita Federal quê VEaUE“a identidade,A INOMEIRAZACESNCIAL cof

“péfquisado é de HEgsa iaRR )

À

ame,EN : eia io o
A certidão em nome de pessoaA considera os processos referentes à mátitz

e

eàs
filiais e poderá apontar feitos de homônimo;não: “qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão,EIRELASSICÍSIS FER MEIMEISLIDA). 1Hr

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas,

São Paulo, 1 de abril de 2024.

0074224132
PEDIDO Nº: ni



05/03/2024, 14:57 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grauPraça da Repúb:ica, s/n, bairro Santo Antônio

F Os (081 SrbZos u 3182-0594ne8 040.040 REGE DÊ

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 05/03/2024 14h57min Data de Validade: 04/04/2024
Nº da Certidão: 01762296/2024 Nºda Autenticidade: 33.18.WO0.JN.VC

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua
titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento

Original
Razão Social: 29458016HSCNPJ: 29.458.016/0001-24 Inscrição Estadual: 075482819
Endereço Residencial:

Compl:RUA DOUTOR FABIO MARANHAO, 55 '

Bairro: GUARARAPES “ Cidade: Jaboatão dos Guararapes/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe
2º Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução
Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi
expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirrfiada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, através do link https:/Avww.tipe;jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar
Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃgÃ£o do Sistema ProcessoEp â€“ PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade
e dou fÃO.

https://muw.tipe jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1
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Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Entrega de propostas:

RELATÓRIO DA DISPENSA 7

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDODO EXÉRCITO

UASG 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Lei 14.133/2021

DISPENSA 90012/2024

Característica: SISPP - Tradicional

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Não

Aquisição de óleos lubrificantes automotivo.

De 08/04/2024 às 08:19 até 11/04/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 11/04/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

ieeagira 11/04/2024 às 08:00:01 A eso pública um aberta.Aper deste momento todos os itens estão abertos para disputa até

Sistema 12/04/2024 às 08:41:24 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 12/04/2024 às 11:45:38
Senhores fornecedores , estamos aguardando resposta do setor requisitante , retornaremos na
segunda feira às 09:00 para julgamento das propostas. Bom final de semanaa todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/04/2024 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

12/04/2024 às 08:41:24 Início da etapa de julgamento de propostas

15/04/2024 11:00 1 de7



UASG 160004 DISPENSA 90012/2024

Item 1 - Óleo Lubrificante PaÓleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral, Classificação: Api Ch4 , Viscosidade: Sae 15w-40 7 asSA) '
Quantidade: 60 Valor estimado: R$ 26,9500 | AgeUnidade de fornecimento: Litro Situação: Adjudicado e Homologado FRPRPÃCA/Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 No —

Aceito e Habilitado porO para 29.455.016
LIRA, CNPJ 29.458.016/0001-24, melhor lance: R$ 20,9900

Propostas do Item 1

Fornecedor rd Valor Situação

29.458.016/0001-24 - 29.458.016 JOSE ADMILSON DE Sim
É

R$ 269500 Froposta adjudicada
LIRA i

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral , Classificação: Api Ch-4, Viscosidade: Sae 15w-40

Marca/Fabricante: dulub Modelo/versão: 15w40

43.084.056/0001-84 - 43.084.056 LIZANDRA RIBEIRO SimÉR$ 45,0000
PINTO

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral , Classificação: Api Ch4 , Viscosidade: Sae 15w-40

Marca/Fabricante: ÓLEO LUBRIFICANTE Modelo/versão: ÓLEO LUBRIFICANTE

48.902.042/0001-44 - 48.902.042 JOSE ALVES DE Sim R$ 26,9500
ANDRADE NETO

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral, Classificação: Api Ch4 , Viscosidade: Sae 15w-40

Marca/Fabricante: MOLUB KOVAC Modelo/versão: Motor Diesel 15W40 Mineral

54.005.372/0001-30 - 54.005.372 JEFFERSON GOMES Sim R$ 43,8000
MEIRINO JUNIOR :

Descrição detalhada: Óleo Lubrax Extra Turbo 15w40 Ch-4

Marca/Fabricante: LUBRAX Modelo/versão: LUBRAX

35.183.900/0001-04 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE Sim R$ 26,9500
PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

15/04/2024 11:00 2 de 7



UASG 160004

Porte MeEpp/ ValorFornecedor
Equiparsd ANI To

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral , Classificação: Api Ch-4, Viscosidade: Sae 15H E» AMarca/Fabricante: PETRONAS Modelo/versão: URANIA 1000 —

47.078.673/0001-28 - PANDHORA COMERCIO LTDA Sim R$ 35,4700

Descrição detalhada: CONFORME ESPECIFICAÇÃO
Marca/Fabricante: CONFORME ESPECIFICAÇÃO Modelo/versão: CONFORME

07.555.248/0001-68 - PEDRO H P GUEDES LTDA Sim R$ 26,9500

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral, Classificação: Apt Ch4 , Viscosidade: Sae 15w-40

Marca/Fabricante: MAXON Modelo/versão: MAXON

53.021.139/0001-88 - R K COMERCIO E SERVICOS SimÉR$ 35,0000
LTDA

Descrição detalhada: CONFORME TERMO DE REFERENCIA
Marca/Fabricante: CONFORME PROPOSTA Modelo/versão: CONFORME PROPOSTA

12.661.890/0001-61 - SEO BORGES ROLAMENTOS E Sima R$ 29,9500
EQUIPAMENTOS LTDA

Descrição detalhada: crição detalhada
Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral , Classificação: Api Ch-4, Viscosidade: Sae 15w-40

Marca/Fabricante: compatível Modelo/versão: compativel

35.839.871/0001-88 - TH LUBRIFICANTES LTDA SimÉR$ 26,9500

Descrição detalhada: Lubrificante automotivo mineral multi-viscoso recomendado para veículos utilitários, caminhões e ônibus.
Controla a formação de depósitos no motore nos filtros, reduz o desgaste e a corrosão das partes lubrificadas. Sua aditivação lhe
garante ainda baixa oxidação.Para uso em motores de alta rotação, foi desenvolvido para atenderos limites de emissões estabelecidos
para 2004 nos EUA e implementados em 2002. Formulado para garantir a durabilidade dos motores que utilizam a recirculação das
fases de escape(EGR). Nível de desempenho: API CL4eviscosidade: 15W40.
REGISTRO DO PRODUTO ANT: 20016

Marca/Fabricante: THOR Modelo/versão: Oléo Lubrificante 15W40

Lances do Item 1

11/04/2024 09:44:23 35.183.900/0001-04 R$ 26,0000

11/04/2024 13:19:50 54.005.372/0001-30 R$ 26,9400
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Lances do Item 1

Data/hora

11/04/2024 14:04:04

11/04/2024 17:34:00

11/04/2024 17:41:46

11/04/2024 17:59:30

Participante

53.021.139/0001-88

35.183.900/0001-04

07.555.248/0001-68

29.458.016/0001-24

DISPENSA,90012/2024

R$ 30,900

R$21,000
R$ 24,6000

R$ 20,9900

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema 11/04/2024 18:00:03 O item 1 teve empate real para o valor 26,9500. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os forhecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no
Julgamento de Propostas.

Sistema 11/04/2024 18:00:03 O item 1 está encerrado.

Sistema para o 12/04/2024 08:42:02 Sr. Fornecedor 29.458.016 JOSE ADMILSON DE LIRA, CNPJ 29.458.016/0001-
participante 24, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
29.458.016/0001-24 envio: 11:45:00 do dia 12/04/2024. Justificativa: Bom dia prezado fornecedor,

solicito envio da proposta e da documentação para habilitação..

pelo participante 12/04/2024 09:58:03 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:58:03 de
29.458.016/0001-24 12/04/2024. 10 anexos foram enviados pelo fornecedor 29.458.016 JOSE

ADMILSON DE LIRA, CNPJ 29.458.016/0001-24.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

11/04/2024 18:00:03 Item com etapa aberta encerrada.

11/04/2024 18:00:03 Item teve empate real para o valor 26,9500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com
propostas empatadas. :

11/04/2024 18:00:03 Item encerrado para lances.

Fornecedor 29.458.016 JOSE ADMILSON DE LIRA, CNPJ 29.458.016/0001-24 convocado para o envio de12/04/2024 08:42:02 ºanexo. Prazo de encerramento: 12/04/2024 11:45:00. Motivo: Bom dia prezado fornecedor, solicito envio
da proposta e da documentação para habilitação.

12/04/2024 09:58:03 Fornecedor 29.458.016 JOSE ADMILSON DELIRA, CNPJ 29.458.016/0001-24 finalizou o envio de anexo.

15/04/2024 07:44:59 Fornecedor 29.458.016 JOSE ADMILSON DE LIRA, CNPJ 29.458.016/0001-24 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 20,9900.

15/04/2024 07:45:28 Fornecedor 29.458.016 JOSE ADMILSON DELIRA, CNPJ 29.458.016/0001-24 foi habilitado.

15/04/2024 11:00:14 Fornecedor 29.458.016 JOSE ADMILSON DELIRA, CNP) 29.458.016/0001-24 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 20,9900.

15/04/2024 11:00:23 Item homologado.
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Item 2 - Óleo Lubrificante
Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Semissintético , Classificação: Api SI, Viscosidade: Sae 10w-40

Quantidade: 80 Valor estimado: R$ 29,9900

Unidade de fornecimento: Litro Situação: Adjudicado e Homologado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Aceito e Habilitadopor para FANDUS DISTRIBUIDORA DE
PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ 35.183.900/0001-04, melhor lance: R$ 24,0000

Propostas do Item 2

Fornecedor igpP/ Valor Situação

29.458.016/0001-24 - 29.458.016 JOSE ADMILSON DE Sim R$ 29,9900
LIRA

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral, Classificação: Api Ch4 , Viscosidade: Sae 10w-40

Marca/Fabricante: dulub Modelo/versão: 10w40

48.902.042/0001-44 - 48.902.042 JOSE ALVES DE Sim R$ 29,9900
ANDRADE NETO '

Descrição detalhada: Lubrificante Uso: Automotivo, Tipo: Semissintético , Classificação: Api Sl, Viscosidade: Sae 10w-40 PARA
MOTORES A DIESEL

Marca/Fabricante: MOLUB Modelo/versão: 10W40 API SL Semissintético

53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 1.250.000.000,0000

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante - Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Semissintético , Classificação: Api Sl,
Viscosidade: Sae 10w-40 .

Marca/Fabricante: falke Modelo/versão: falke

35.183,900/0001-04 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE
. Sim R$ 29,9900 Proposta adjudicada

PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Semissintético , Classificação: Api SI, Viscosidade: Sae 10w-40

Marca/Fabricante: PETRONAS : Modelo/versão: SINTIUN 800

47.078.673/0001-28 - PANDHORA COMERCIO LTDA Sim

—i
R$38,9800

Descrição detalhada: CONFORME ESPECIFICAÇÃO
Marca/Fabricante: CONFORME ESPECIFICAÇÃO . Modelo/versão: CONFORME
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UASG 160004 DISPENSA 90012/2024

Porte MeE;Fornecedor
Equip ad Valor

(8
$
9

07.555.248/0001-68 - PEDRO H P GUEDES LTDA Sin: R$ 29,9900 | ( nn
ME Jaca

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Semissintético , Classificação: Api Sl, Viscosidade: see1 Ed
Marca/Fabricante: MAXON Modelo/versão: MAXON

53.021.139/0001-88 - R K COMERCIO E SERVICOS Sim R$ 35,0000
LTDA

Descrição detalhada: CONFORME TERMO DE REFERENCIA
Marca/Fabricante: CONFORME PROPOSTA Modelo/versão: CONFORME PROPOSTA

12.661.890/0001-61 - SEO BORGES ROLAMENTOS E Sim R$ 29,9900
EQUIPAMENTOS LTDA

Descrição detalhada: Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Semissintético , Classificação: Api SI, Viscosidade: Sae 10w-40

Marca/Fabricante: compativel Modelo/versão: compativel

35.839.871/0001-88 - TH LUBRIFICANTES LTDA “SimÉR$29,9900

Descrição detalhada: 10W-40 possui uma elevada resistência à oxidação, bem como o componente sintético empregado e sua
aditivação conferem ao produto uma elevada estabilidade térmica e maior proteção contra a formação de borras. Possui excelente
desempenho em qualquer temperatura e permite partidas rápidas, mesmo a baixas temperaturas. Sua excelente estabilidade térmica e
resistência à oxidação reduzem ou inibem a formação de lodo e depósitos em altas temperaturas, um dos problemas mais comuns em
motores modernos operando em condições adversas. Excelente proteção contra desgaste, alto índice de viscosidade, excelente proteção
contra ferrugem e estabilidade da película de óleo são outras propriedades deste lubrificante, o que significa melhor proteção das
partes móveis em uma ampla faixa de temperatura, prolongando a vida útil do motor e reduzindo os custos de manutenção.

Marca/Fabricante: MOLUB Modelo/versão: Api Sl

Lances do Item 2
11/04/2024 09:44:28 35.183.900/0001-04 R$ 29,0000

11/04/2024 14:04:13 53.021.139/0001-88 R$ 30,0000

11/04/2024 17:34:08 35.183.900/000%:04 R$ 24,0000

11/04/2024 17:42:20 07.555.248/0001-68 R$ 27,8000

11/04/2024 17:59:31 29.458.016/0001-24 R$ 27,7900

Mensagens do chat do Item 2

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sisteniá 11/04/2024 18:00:03 O item 2 teve empate real para o valor 29,9900. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

15/04/2024 11:00 6 de 7



UASG 160004

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Julgamento de Propostas.

Sistema 11/04/2024 18:00:03 O item 2 está encerrado.

Sistema para O

participante
35.183.900/0001-04

12/04/2024 08:42:15 Sr. Fornecedor FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ 35.183.900/0001-04, você foi convocado para
enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 11:45:00 do dia
12/04/2024. Justificativa: Bom dia prezado fornecedor, solicito envio da proposta

e da documentação para habilitação..

pelo participante 12/04/2024 09:54:55 O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:54:55 de
35.183.900/0001-04 12/04/2024. 17 anexos foram enviados pelo fornecedor FANDUS

DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ
35.183.900/0001-04.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

11/04/2024 18:00:03 Item com etapa aberta encerrada.

11/04/2024 18:00:03 Item teve empate real para o valor 29,9900. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com
propostas empatadas.

11/04/2024 18:00:03 Item encerrado para lances.

Fornecedor FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNP]12/04/2024 08:42:15
;35.183.900/0001-04 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/04/2024 11:45:00.

Motivo: Bom dia prezado fornecedor, solicito envio da proposta e da documentação para habilitação.

12/04/2024 09:54:55 Fornecedor FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ
35.183.900/0001-04 finalizou o envio de anexo.

15/04/2024 07:45:20 Fornecedor FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ
35.183.900/0001-04 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 24,0000.

15/04/2024 07:45:34 Fornecedor FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNP]
35.183.900/0001-04 foi habilitado.

15/04/2024 11:00:14 Fornecedor FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ
35.183.900/0001-04 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 24,0000.

15/04/2024 11:00:23 Item homologado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

VISTO:

DIEx nº 25-Pel Mnt Trnp
NUP Nº 64106.003471/2024-50 Maceió-AL, 19 de abril de 2024.

Do Cmt Pel Mnt Trnp 59º BI Mtz
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
Assunto: aquisição de lubrificantes automotivos para aplicação nas viaturas em prol da Op Pipa.
Rfr.: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95-Instruções Gerais para realização de Licitações no

Comandodo Exército (IG 12-02).

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais para

realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências no sentido de

aprovar a aquisição do material discriminado, para atender as necessidades das viaturas adquiridas
pelo projeto Pipa e/ou que estão em condição de cumprir missão ligada a operação, seja e,

abastecimento emergencial, por meios orgânicos, seja em apoio administrativo à militares da

Operação Carro Pipa.

160004 — 59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADA

DISPENSA ELETÔNICA 14/2024
FORNECEDOR: 35.183.900/0001-04 FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEÇASE SERVIÇOS AUTOMOTIVO

LTDA

. VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND|QTD TOTAL

UNIT.

Óleo Lubrificante Uso: Automotivo, Tipo: Semissintético,

2 Classificação: Api Sl, Viscosidade: Sae 10w-40 (PARA|Und|80 R$ 24,00 R$ 1.920,00

MOTORES A DIESEL)

VALOR TOTAL R$ 1.920,00aoRint Trnp 59º BI Mtz



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguintes Nota de Créditoi O ge4
UASG 167504 ND 339030 “4
NC 2023NC405287 PI DF0000HSOMS

DATA I9MAR24 ESFERA À

PTRES 236514 FONTE 1000000000

UGR 160504 Z UGR NOME COEX

FINALIDADE AQS LUB P/ MNT VTR opfiPa TIPO DE EMPENHO ORDINÁRIO

Maj
iGdo 59º BIMtz



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

DadosdoFornecedor.
CNPJ: 35.183.900/0001-04  DUNSO:895931008
Razão Social: FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

OcorrênciaseImpedimentosOcorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:|aneAutomática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
H - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 09/09/2024 Automática
EGTS Validade: 07/05/2024 Automática
Trabalhista  (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 19/10/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 22/05/2024
Receita Municipal Validade: 18/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2025

Emitido em: 22/04/2024 13:42 1 de 1CPFAss:



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Esterelatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 22/04/2024 13:58:34

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 35.183.900/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
04/04/24 14:09 usuarIO: [HHDATA EMISSAO : 19Mar24  VALORIZACAO : 19Mar24 NUMERO : 2024NC405287
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ

OCBSERVACAO
FCMATAMOTOFNC0O00235 ? AQS DE LUB P/ MNT VIR N BLD. EM PROL DA OP PIPA. ATD DIE

X Nº 176-C4.2/E4/CMNE DE 29FEV24. EMPH ATÉ 31MAIO24. APÓS PRZ RCS SERÁ RCLH.

NUM. TRANSFERENCIA : 953648

EV.  ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300065 1 236514 1000000009 339030 530012 DFOCOCHSOMS 4.000,00

LANCADO POR :O UG : 160504  19Mar24 15:39
PFL=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



O Lte,dSi voa

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Cap

DIEx nº 26-Pel Mnt Trnp
NUP Nº 64106.003472/2024-02

Maceió-AL, 19 de abril de 2024.

Do Cmt Pel Mnt Trnp 59º BI Mtz
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
Assunto: aquisição de lubrificantes automotivos para aplicação nas viaturas em prol da Op Pipa.
Rfr.: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai95-Instruções Gerais para realização de Licitações no
Comando do Exército (IG 12-02).

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais para

realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências no sentido de

aprovar a aquisição do material discriminado, para atender as necessidades das viaturas adquiridas
pelo projeto Pipa e/ou que estão em condição de cumprir missão ligada a operação, seja e,

abastecimento emergencial, por meios orgânicos, seja em apoio administrativo à militares da

Operação Carro Pipa.
Objetivo estratégico organizacional do 59º BI Mtz: Aperfeiçoar o sistema logístico (OE 04).

160004 — 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADA
DISPENSA ELETÔNICA 122024

FORNECEDOR: 29458016000124 JOSE ADMILSON DE LIRA

- VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND|QTD TOTAL

UNIT.

Óleo lubrificante 15w40 ch4 diesel minera Marca:original
1 lub Und|60 R$ 20,99 R$ 1.259,40

VALOR TOTAL R$ 1.259,40

1º Ten
mp 59º BI Mtz
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1. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguintes Nota de Crédito:

UASG
NC

DATA
PTRES
UGR

FINALIDADE

167504

2023NC405287

I9MAR24
236514

160504

AQS LUB P/ MNT VTR OP PIPA

ND
PI

ESFERA
FONTE

UGR NOME
DE EMPENHO

339030

DF0000HSOMS
1

1000000000

COEX
ORDINÁRIO

Ordenador de

o Ultaçõe
“O



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, quea situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dadosdo Fornecedor

Razão Social: 29.458.016 JOSE ADMILSON DE LIRA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/11/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

OcorrênciaseImpedimentos|Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveiscadastrados:|eDocumento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

I - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/05/2024 Automática
EGTS Validade: 01/05/2024 Automática
Trabalhista  (http:;//www.tst.jus.br/certidao) Validade: 29/07/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 08/12/2023 (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 22/04/2024 13:51:20

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 35.183.900/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



ar

— SIAFT2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
04/04/24 14:09 usuario: HHDATA EMISSAO : 19Mar24 VALORIZACAO : 19Mar24 NUMERO : 2024NC405287
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
FCMATEMOTOENC0O00235 2 AQS DE LUB P/ MNT VTR N BLD. EM PROL DA OP PIPA. ATD DIE

X Nº 176-C4.2/E4/CMNE DE 29FEV24. EMPH ATÉ 31MAIO24. APÓS PRZ RCS SERÁ RCLH.

NUM. TRANSFERENCIA : 953648

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300065 1 236514 1000000000 339630 530012 DF0000HSOMS 4.000,00

LANCADO POR : DDD UG : 160504  19Mar24 15:39
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



Sistema integrado . No “aSIAFI Essa MN
CA

Data e hora da consulta: 2 045 08:
Usuário:

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00 AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2024 NE 155

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 236514 1000000000 339030 530012 DF0000HSOM5

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
23/04/2024 Ordinário 64106003471202450  0,0000 1.920,00

Favorecido
Código Nome
35.183.900/0001-04  FANDUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS AUTO

Endereço CEP
MARILIA 31 JARDIM DAS BELEZAS 06320-180
Município UF Telefon
CARAPICUIBA SP '

—mparo Legal
Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo ' Parágrafo Incíso Alínea
LEI 14.133 / 2021 75 - H -

Descrição
- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PMTDO 59º BI MTZ,
CONFORME DIEX Nº 025/PEL MNT TRNP/FISC ADM/59º BI MTZ, DE 19ABR24, 2024NC405287, DE 19MAR24-DGP - OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO- AVENIDA FERNANDES LIMA, N 1970, FAROL, MACEIÓ-AL
Informação Complementar
16000406900122024 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão|Data/Hora Operação
(002 24/04/2024 12:31:41|Alteração

a
ps de 2



SIAFI jestrsêrorea|

do GovernoFederal
Data e hora da consulta: 25,

Usuário:
Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens N

Natureza de Despesa Total da Lista
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.920,00
Subelemento 01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS Lá

E j a ops E E Go estes pads aa o o O am e ooinadia à es
x

e pe mes

Seg. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00002 - ÓLEO LUBRIFICANTE, USO AUTOMOTIVO, 1.920,00

TIPO SEMISSINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO API SL,VISCOSIDADE SAE
10W-40

Data * ' Operação. Quantidade Valor Unitário;.| Valor Total
23/04/2024 Inclusão 80,00000  24,0000 1.920,00

q )
Assinaturas a

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho

23/04/2024 13:30:39 24/04/2024 12:31:41
1 4

!

1

(Versão|Data/Hora Operação )
(002 24/04/2024 12:31:41|Alteração )



SAP essideio cana

Usuário:
Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00 AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2024 NE 156

élula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 236514 1000000000 339030 530012 DFO000HSOM5

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
23/04/2024 Ordinário 64106003472202402  0,0000 1.259,40
Favorecido "
Código Nome
29.458.016/0001-24 29.458.016 JOSE ADMILSON DE LIRA
Endereço CEP
DOUTOR FABIO MARANHAO 55 CASA GUARARAPES 54325-550
Município UF Telefone
JABOATÃO DOS GUARARAPES PE

N. a A

—lmparo Legal "

Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea
LEI 14.133 / 2021 75 - HI -

)

Descrição
- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PMTDO 59º BI MTZ,
CONFORME DIEX Nº 026/PEL MNT TRNP/FISC ADM/59º BI MTZ, DE 19ABR24, 2024NC405287, DE 19MAR24-DGP - OE 04 - APERFEIÇOARO SISTEMA LOGÍSTICO.
Local da Entrega

,
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA, N 1970, FAROL, MACEIÓ-AL
Informação Complementar
16000406900122024 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão|Data/Hora Operação )
(002 24/04/2024 12:31:41|Alteração ) 1 de 2



SIAFI Esse,
do Covarno Fela moer

Data e hora da consulta:
Usuário:

Impressão Compl ta

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.259,40
Subelemento 01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
Seq. Descrição

: ET Valor do item
001 Item compra: 00001 - ÓLEO LUBRIFICANTE, USO AUTOMOTIVO, 1.259,40

TIPO MINERAL, CLASSIFICAÇÃO API CH-4,VISCOSIDADE SAE 15W-
40

Data
*

Operação Quantidade Valor Unitário: *
| Valor Total o23/04/2024 Inclusão 60,00000 20,9900 1.259,40 ni

Assinaturas
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho

23/04/2024 13:30:39 24/04/2024 12:31:41
No -

A

(Versão|Data/Hora Operação )
(002 24/04/2024 12:31:41|Alteração )


